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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA NO 028/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgênica do Municlpio art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTÔNIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Município. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João lisboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Uaboa, Estado do 
Maranhão em 1º de janeiro de 2021, 200° ano da Independência e 133° da 
República. 
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PARECER JURÍDICO 

000073 

"Contratação de empresa especializada 

para a execução dos serviços de locação 

de programa de computação (software) em 

plataforma web (internet) na área de 

contratos administrativos, compras e 

portal nacional de contratações públicas 

(PNCP). Dispensa de licitação em razão do 

valor. Possibilidade. Pressupostos legais." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida de 

procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Administração e 

Modernização, por meio da qual aduz, em sintese, que "[ ... ) A contratação 

pretendida para a prestação dos serviços individuados no item I, por dispensa 

de licitação, se funda no artigo 75, li, da lei 14.133121 e, portanto, se justifica 

pelo pequeno vulto das despesas a serem realizadas. [ ... )" 

DAS. 

Por fim, pugna pela contratação direta da empresa VICTOR R. 

(CNPJ: 33.611.861/0001-65), cuja proposta de preços fora 

tos do procedimento, nos moldes do que disciplina o art. 75, § 3°, 

Este é o relatório. Passo a opinar. 
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Com efeito, a Constituição da República prevê a possibilidade 

da aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da Administração 

Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com clãusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirã as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensãveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito pela 

Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o 

qual, no caso em tela, é regido pela Lei nº 14.133/21. 

Por outro ângulo, o Novo Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos. regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 75 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a realização 

do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, o valor orçado para a contratação do 

vulto, tornando-se dispensável a realização de procedimento 

O art. 75, 11 , da Lei nº 14.133/21 , reza que: 
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"Ê dispensável a licitação: 
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[ ... ] li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; [ ... ]" 

(destaques e grifos nossos) 

Assim é que o valor cuja contratação é pretendida coaduna-se 

com o quantum máximo previsto no dispositivo legal supra citado, mormente porque o 

Decreto Federal nº 11 .871/2023 corrigiu a importância prevista no dispositivo de lei 

acima invocado. 

Urge salientar ainda que, compulsando os autos, verifica-se 

que o aviso de dispensa de licitação fora devidamente veiculado no Diário Oficial do 

Município e disponibilizado no prazo de três dias úteis no sítio oficial da Prefeitura 

Municipal de João Lisboa (MA), oportunidade em que a última aguardou o envio de 

propostas pelos interessados em contratar. (art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21) 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos autorizadores 

da contratação direta em razão do pequeno vulto, opina este Órgão pela legalidade 

do procedimento de dispensa de licitação para a " CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PROGRAMA 

DE COMPUTAÇÃO (SOFTWARE) EM PLATAFORMA WEB (INTERNET) NA ÁREA 

DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, COMPRAS E PORTAL NACIONAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP)", observado o procedimento disposto na Lei 

nº 14.133/21 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Após a devid_a análise, aprovamos a minuta do contrato 

administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a matéria. (art. 

72, Ili da G 

Acerca do mérito do ato administrativo é válido registrar que 

- o jurídico imiscuir-se em tal seara, avaliando a conveniência e 

3 



J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

oportunidade da contratação. Na forma do art. 72, Ili , da Lei nº 14.133/21 , compete a 

esta Consultoria, tão-somente, o exame prévio quanto aos aspectos jurídico-formais 

do procedimento. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

julgar cabíveis. 

Este é o pare ãr. 
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João Lisboa (MA), 01 de fevereiro de 2024. 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos protestos e sti e consideração. 

ILMO SR. 

JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM 

nior 

o unicípio 

AS 09 
nº 120870-5 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

NESTA 


